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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1385/PRES, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08743.000548/2019-96, resolve: 

Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares ao servidor ANDRÉ TAKESHI MATSUBARA, Indigenista 

Especializado, matrícula nº 1699283, lotado no Serviço de Gestão Ambiental da Coordenação Regional Araguaia Tocantins-

TO, pelo período de 3 (três) anos consecutivos, a partir de 01 de dezembro de 2019, com base no Artigo 91 da Lei nº 

8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

Presidente 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 380/CGGP, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08620.007888/2019-34, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 15 de março de 2019, à servidora TEREZINHA TOGOJEBADO, Auxiliar 

de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0446292, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 

julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 391/CGGP, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio por Assiduidade para o mês de Novembro de 2019, dos servidores 

abaixo relacionados, conforme os períodos descritos: 

NOME MATRÍCULA 
FUNCÃO 

DE CONFIANÇA 
LOTAÇÃO PERÍODO 

CLEIDE DE ALBUQUERQUE MOREIRA 0446209 DAS 101.1 SEBIB/COGEDI/CGGE 
18/11/2019 a 

17/12/2019 

DULCINEIA DA ROCHA 

OLIVEIRA BONGESTAB 
0447018 FCPE 101.1 CTL EUNÁPOLIS 

01/11/2019 a 

30/12/2019 

JORGE FERNANDO SILVA BOGEA 0445892 - CGMT 
04/11/2019 a 

01/02/2020 

LUCAS WAMORÃ 0444272 - CTL BARRA DO GARÇAS 
04/11/2019 a 

01/02/2020 

MARLI ALVES DE MOURA 0443217 - SEDIV/COGEDI/CGGE 
04/11/2019 a 

03/12/2019 

RAIMUNDO CARNEIRO AIAMBO 0446537 FGR 3 CR ALTO SOLIMÕES 
01/11/2019 a 

30/11/2019 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenadora-Geral 
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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 395/CORREG, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.050704/2012-80, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 175/CORREG/FUNAI, de 27 de junho 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 110, de 1 de julho 2019, prorrogada pela Portaria nº 271/CORREG, de 26 

de agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 148, de 28 de agosto de 2019, alterada   a   composição   

da   Comissão   pela   Portaria   nº   328/CORREG,  de   19 de setembro de 2019, publicada   no   Boletim   de   Serviço   nº   

165,   de   20 de setembro de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo 

acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 403/CORREG, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 

artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.031855/2015-81, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 182/CORREG, de 02 de julho de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 112 de 03 de julho de 2019, tendo como último ato a Prorrogação  através da 

Portaria nº 287/CORREG, de 02 de setembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 152, de 03 de setembro 

de 2019 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como 

outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 

MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA Nº 43/MI-RJ, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e 

de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores MARCELO HENRIQUE DA SILVA GONÇALVES, matrícula nº 172331, 

CPF 381.145.931-72 e THIAGO IKEDA E ARAÚJO, matrícula nº 1922719, CPF 925.147.581-49, como gestores titular e 

substituto do Contrato n.º 051/2019, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO 

ÍNDIO/ FUNAI e a empresa CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D, CNPJ nº 01.543.032/0001-04. 

Art. 2º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

MAURÍCIO FIORITO DE ALMEIDA 

Diretor Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ MIRIM 

PORTARIA Nº 06/2019 CR-GJM, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ MIRIM - Funai, tendo em vista as 

disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 3 

 

  Brasília, 01 de novembro de 2019.                                                              Boletim de Serviço da Funai – Número 194 – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 

SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 

patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 

executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta Coordenação Regional de Guajará 

Mirim e respectivas jurisdicionadas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, semoventes e do 

Patrimônio da Renda Indígena. 

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 

elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o disposto no 

Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 

Administração e Serviços – SIADS; 

propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro analítico);  

identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens que se 

encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações 

Regionais) Núcleo de Patrimônio-Nupat (Museu do Índio) para que adote as providências pertinentes a regularização; 

solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-

Nupat (Museu do Índio) que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de Administração e 

Serviços – SIADS; 

atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 

propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 

patrimonial da Funai. 

Parágrafo único. O levantamento de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser realizado, exclusivamente, por servidores 

lotados, respectivamente, nas Unidades onde serão realizados. 

Art. 3º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 

de dezembro de 2019, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 

Art. 4º Designar os servidores Mário Sergio Freire de Melo, matrícula SIAPE nº 1397721 e Guilherme Machado Ferreira, 

matrícula SIAPE nº 3146527, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor Guilherme Machado 

Ferreira. 

Art. 5º  Designar os servidores Francisco Couteiro Neto, matrícula SIAPE nº 2246065, lotado na CTL I; Genilton Pivoto, 

matrícula SIAPE nº 2143364, lotado na CTL V, Josélio Ancelmo Leite Cunha, matrícula SIAPE nº 6447186, lotado na CTL 

Nova Mamoré e Roberto Braga de Freitas, matrícula SIAPE nº 225569, lotado na CTL II, para, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, submeter ao Presidente da Comissão os trabalhos resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV, VI e VII do art. 

2º desta Portaria, realizados no âmbito da jurisdicionada em que esteja lotado. 

Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados neste 

ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 

Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 

do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 

Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 

física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 

autorização expressa da Comissão de Inventário. 

Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 

dos servidores que lhes der causa. 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOÃO RODRIGUES SOARES 

Coordenador Regional Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA Nº 006/2019/CR-MA, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO – CR-MA/Funai, 

tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 

2017, e  
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CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 

SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 

patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 

executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão de Inventário Patrimonial, no âmbito da Coordenação Regional do Maranhão e respectivas 

jurisdicionadas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis desta Coordenação Regional e do Patrimônio 

da Renda Indígena. 

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

I - estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 

II - elaborar o inventário de bens móveis, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

III - identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento; 

IV- realizar o levantamento in loco, utilizando o Termo de Responsabilidade de acordo com o modelo do Sistema de 

Administração e Serviços – SIADS; 

V- atualizar os dados das Unidades Organizacionais - UORG no SIADS, dando ciência aos responsáveis e co-responsáveis.  

VI - propor que o Serviço de Apoio Administrativo - SEAD -CR-MA promova, em cada caso, os ajustes físicos dos bens 

inventariados; 

VII - propor a abertura de sindicância para apurar responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 

patrimonial da FUNAI; 

Parágrafo único. O levantamento de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser realizado, com apoio de servidores 

designados e lotados, respectivamente nas Unidades onde serão realizados. 

Art. 3º A Comissão de Inventário deverá submeter o Relatório Final acerca do inventário ao Coordenador Regional até o dia 

24 de dezembro de 2019. 

Art. 4º Designar os servidores RAIMON RAIMERE DOS SANTOS MOTA, matrícula SIAPE nº 1816061; EUZEBIO 

AMORIM FILHO, matrícula SIAPE nº 1958690; e LUZIA DA SILVA LIMEIRA MEDEIROS, matrícula SIAPE nº 

0445497, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário Patrimonial. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor EUZEBIO AMORIM 

FILHO.  

Art. 5º Designar os servidores ALMERINDA CORDEIRO GOMES, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 1848498, 

lotada na Frente de Proteção Etnoambiental, Awá Guajá, em São Luis-MA; HELIVANDO BESSA DE SOUSA, Indigenista 

Especializado, Matricula SIAPE 1923427, lotado na CTL Santa Inês; LUIS CARLOS GOMES GUAJAJARA, Chefe de 

CTL, matricula SIAPE nº 3212316, lotado na CTL Arame; LUCIANO GARCIA NAVA, Indigenista Especializado, 

matrícula nº 3011000, lotado na CTL Barra do Corda I; ALCEBÍADES FERREIRA ALVES, Auxiliar de Serviços Gerais, 

matrícula SIAPE nº 445378, lotado na CTL Jenipapo dos Vieiras; e ODILEIDE DA SILVA SOUSA, Professora de 1º Grau, 

matrícula SIAPE nº 445498, lotada na CTL Amarante II; para, no prazo de 30 (trinta dias) dias, submeter ao Presidente da 

Comissão os trabalhos resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV e VI,  do Art. 2° desta Portaria, realizados no 

âmbito da Unidade em que esteja lotado. 

Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados neste 

ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 

Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão acompanhados pela Diretoria de Administração e Gestão – DAGES/FUNAI, por 

intermédio do Serviço de Patrimônio - SEPAT 

Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 

física de bens móveis e semoventes localizados nas unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a autorização 

expressa da Comissão de Inventário Patrimonial.  

Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 

dos servidores que lhes der causa. 

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

GUARACI MENDES DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU 

PORTARIA Nº 006/CR XINGU/FUNAI, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I 

do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017; 

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 

SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
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CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 

patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo, para tanto, 

executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU 

e respectivas unidades jurisdicionadas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, semoventes e 

do Patrimônio da Renda Indígena. 

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 

elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o disposto no 

Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 

Administração e Serviços – SIADS; 

propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro analítico);  

identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens que se 

encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD para que adote as 

providências pertinentes a regularização; 

solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados 

no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e corresponsáveis nos Termos de Responsabilidade; 

propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 

patrimonial da Funai. 

Parágrafo único. O levantamento de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser realizado, exclusivamente, por servidores 

lotados, respectivamente, nas Unidades onde serão realizados. 

Art. 3º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 

de dezembro de 2019, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 

Art. 4º Designar os servidores Ellen Ribeiro Veloso, matrícula SIAPE nº 3014388; Edson Luiz da Silva Junior, matrícula 

SIAPE nº 1397329; e Sebastião Martins, matrícula SIAPE nº 447072, lotados na Coordenação Regional Xingu, para, sob a 

presidência da primeira, compor a Comissão de Inventário. 

Parágrafo único. A Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituída pelo servidor Sebastião Martins. 

Art. 5º  Designar os servidores Amanua Celso Kamyura, matrícula SIAPE n° 445879, lotado na CTL em Gaúcha do Norte I; 

Assalu Mehinaco, matrícula SIAPE n° 1482212, lotado na CTL em Gaúcha do Norte II; Tapaiê Waurá, matrícula SIAPE nº 

446030, lotado na CTL em Paranatinga; Winti Suya, matrícula SIAPE n° 2131202, lotado na CTL em Querência; Alupa 

Kaiabi, matrícula SIAPE n° 3482138, lotado na CTL em São Félix do Araguaia; Kumaré Txicão, matrícula SIAPE n° 

1459495, lotado na CTL em Feliz Natal; e Elizeu Edilson Vasconcelos dos Santos, matrícula SIAPE n° 447152, lotado na 

CTL em Canarana/Kuluene, para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, submeter à Presidente da Comissão os trabalhos 

resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV, VI e VII do art. 2º desta Portaria, realizados no âmbito da 

jurisdicionada em que esteja lotado. 

Art. 6º Estabelecer que a Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados neste 

ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 

Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 

do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 

Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 

física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 

autorização expressa da Comissão de Inventário. 

Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 

dos servidores que lhes der causa. 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 AKUETE TRUMAI 

Coordenador Regional Substituto 

 

  


